
ANT 	O F A 
Prefeito M 

SCANA VACA 
icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 153/2004 

Altera os artigos 1° e 2° do Dêcreto "Municipa[n° 078 de 25 de junho 
de 2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ymuARA,N1A, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

Art. 1°.. Os artigos 1°, e 2° d9 Decreto,Münícipal. n° 0,78/2002 de 25 de 
junho de 2002, passam amigorar com a seguinte redação: 

"Artigo -1°. Fica aposentado-O:pedido, por idade, o servidor ANTONIO 
ROMO MORA, .portador, da cêdula .de identidade civil RG. n° 3.533.712-1/SSÉ=P;  R, 
ocupante do cargo de.Proyimen-to-Éfetivo ,de Carpinteiro, lotado na Secretaria de Obras e 
Urbanismo - Manutenção dos Serviços de Conservação e Adaptação dos Próprios 
Munióipais, nos `terMos:doprocêsso n° 274/2092, conforme pstabele,ce O. inciso:III alínea 
`-"ci" do artigo 192 da Lei-,CoMpreinehlar n°018/92 .-(Estatuto, dos Servidores Públicos de 
Umuarama); em /consonância com o artigo 40, inciso III alínea "b" da Constituição . 	 ' 

Federar. 

"Art. 2°. O servidor perceberá proventos proporcionais de 51,42% 
(cinqüenta e um virgula-. quarenta e dois por, cento), acrescido de 16% (dezesseis por 
cento) de Adicional por Tempo de Serviços, capitulado no artigo 82, Lei Complementar n.° 
018/92), horas extras *-(Médià,de35,62 (trintà è'cinco virgüláêsenta e dois), capitulado 
no parágrafo 2°, artigo 1°, dá Lei_Complernentar-n°,,,--0,392, t6-é--ãu  bono mensal proporcional 
no valor de R$ í88,3(\firilêfeêEtifóTreirái'slee'N'igiM-fe-idifcYcerlOavos), conforme Leis n° 
2369/2001 e 2463/2002, %totalíiaridO,R$ 218,9t (dértérfaã/Pgezoito reais e noventa e um 
centavos) mensais e-R$-2-.621-,92-(dois mil, seisCento 	lvínlêffe um reais e noventa e dois 
•centavos) anuais." 

Ai  rt7-2°::Er 'ãie-D'e-ci:e16-e-n\ 	- Mr''i  tr-a--:'en'-i lAgor 'prtrt"Ida data de sua publicação. 
!-. 
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